
INDICAÇÃO Nº 
1235
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração e adoção de providências, visando à liberação de recursos financeiros para obras de benfeitorias do prédio da Escola Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil, LAZARO CASSIMIRO DE LIMA, no município de Restinga-SP.  

JUSTIFICATIVA

A Escola Municipal LAZARO CASSIMIRO DE LIMA, esta localizada no município de Restinga-SP, com endereço a Rua José Luiz Ferracioli, nº 296, bairro Parque Mogiana 3, cep 14430-000.

Conforme declara o ilustre vereador do município de Restinga Sr.ISAIR JUSTINO, os recursos Financeiros estimados em R$ 250.000,00(duzentos e cincoenta mil )reais, serão aplicados na construção de 03(três) salas de aula, cobertura da quadra de esporte com arquibancada, para os assistentes e refeitórios com mobiliários. 

Diante do grande alcance social para a população de Restinga, torna-se fundamental a liberação de recursos financeiros ao pleito, da ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil) reais para as obras de benfeitoria da Escola Municipal LAZARO CASSIMIRO DE LIMA, para desta forma, continuar com seu trabalho, proporcionando melhores condições de segurança e ensino a todos seus alunos. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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